EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA    VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPETININGA.




MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,  por intermédio do Promotor de Justiça de Defesa dos Direitos Constitucionais do Cidadão ao final assinado, com fulcro no artigo 129, incisos II e III, da Constituição da República; artigo 1º., inciso IV, c.c. artigo 5º., ambos da Lei nº. 7.347, de 24 de julho de 1985; artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993; e artigo 103, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor AÇÃO CIVIL PÚBLICA, com pedido liminar, em face da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPETININGA,  entidade de assistência sediada à Praça Siqueira Campos, 59, Itapetininga-SP, representada por seu Provedor, Hermes Augusto Barboza, ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, com domicílio legal em sua capital, São Paulo, representado juridicamente, nos termos do art. 12, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 99, inciso I, da Constituição Estadual, pelo Procurador-Geral do Estado, com domicílio à rua José Bonifácio, 278, São Paulo-SP, e MUNICÍPIO DE ITAPETININGA, representado pelo Prefeito Municipal, Ricardo Bárbara da Costa Lima, situado à Praça dos Três Poderes, s/n., Itapetininga-SP, objetivando o afastamento da diretoria da Santa Casa de Itapetininga e subseqüente decretação da intervenção provisória na Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga e no Pronto Socorro, para regularização da prestação de serviços de saúde à população e afastamento da sua atual diretoria, pelas razões de fato e direito a seguir articuladas.

 DOS FATOS.



A Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga está de portas fechadas. 




Único hospital do Município, instituída há quase um século com o auxílio mútuo da comunidade e do poder público para o fim de prestar serviços de assistência à saúde pública, está, hoje, a padecer da maior crise financeira e administrativa de sua história, de sorte a não mais ter condições de prestar atendimento digno aos cidadãos itapetininganos e dos municípios vizinhos.




Os parágrafos acima delineados, que em décadas passadas seriam inimagináveis, na atualidade podem bem ilustrar manchetes dos meios de comunicação.




A Santa Casa, organização social de prestação de assistência à saúde sem fins lucrativos, consoante previsão estatutária, tem sua diretoria constituída por pessoas da comunidade, eleitos entre os membros da irmandade que a mantém, para as funções de provedor, vice-provedor, 1º. e 2º. secretários, 1º. e 2º. tesoureiros, mesários, suplentes de mesários e conselho fiscal, sem remuneração.




Agrega, também, a Maternidade local, com prédio próprio, de cuja administração se encarrega o corpo diretivo da Santa Casa. Por fim, nos últimos anos, vinha a Santa Casa prestando os serviços de atendimento de urgência e emergência no Pronto Socorro, mediante convênio com o Município de Itapetininga, o qual cuidava de efetuar repasse de verbas para custeio de tal serviço essencial e de sua inteira responsabilidade.




Com efeito, consoante se pode apreender dos elementos de convicção arregimentados ao longo de mais de dois anos em procedimentos investigatórios que tramitaram pela Promotoria de Justiça dos Direitos Constitucionais do Cidadão, lamentavelmente a Santa Casa de Itapetininga atravessa momento crítico, como adiante será pormenorizado, sem revelar condições de superação por suas próprias forças.




Do que se apreende da vivência na cidade e do contato com os cidadãos de idade mais avançada, especialmente moradores de toda a vida neste município, a Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga teve destacada participação no desenvolvimento social de Itapetininga e região, notadamente por se cuidar de nosocômio único, tendo sido referência singular no progresso regional, inclusive durante os movimentos que marcaram a história do próprio país, como a Revolução Constitucionalista de 1932.




Sua importância e respeitabilidade fizeram com que a Santa Casa granjeasse considerável patrimônio no decorrer do século, não tendo sido poucas as vezes em que foi agraciada com bens móveis e imóveis através de doações em vida e causa mortis, feitas por cidadãos gratificados pelos serviços prestados.




Lamentavelmente, deixada de lado a nostalgia dos bons tempos, nos últimos anos, em razão de problemas financeiros e administrativos, a Santa Casa vem padecendo de uma crise que parece não ter fim. Com isso, não tem se desincumbido do mister estatutário de levar a bom termo a prestação dos serviços a que se propõe, chegando à lastimável situação de se ver a enfrentar sucessivas greves de funcionários, períodos em que se viu obrigada a atender somente casos de urgência e emergência, ainda assim, com manifesta precariedade.




Cabe, contudo, antes da análise minuciosa da situação atual do hospital, fazer uma breve exposição dos problemas enfrentados pela instituição nestes últimos tempos, que bem demonstra, de um lado, o descaso do poder público para com o dever de prover o cidadão da assistência do direito fundamental à saúde com dignidade e, de outro, a ineficiência da diretoria no sentido de implementar medidas aptas a superar tal contexto, prejudicando, assim, grave e impunemente, a prestação de serviço tão essencial à população.




Conforme é constatável dos inclusos procedimentos investigatórios que instruem a presente ação civil pública, procedimentos nos quais pôde o Ministério Público, de uma certa maneira, monitorar o estado da instituição nesses anos passados, a Santa Casa, a Maternidade e o Pronto Socorro vêm operando desprovidos dos meios necessários à prestação dos serviços de assistência à saúde aos cidadãos com respeito à sua dignidade humana, culminando, repetidas vezes, com a parcial paralisação de suas atividades, ora devido à greve de funcionários motivada pelo atraso do pagamento de seus salários, ora pela falta de medicamentos necessários e mínimas condições de trabalho, em nível de higiene, segurança e carência de materiais essenciais do dia-a-dia. 




Se é verdade que a Santa Casa de Itapetininga, não diferente da esmagadora maioria dos hospitais em nosso país, passou e passa por dificuldades financeiras, o certo é que estas dificuldades, independentemente de suas causas, acabaram por se constituir em entraves intransponíveis a que continue operando sem uma intervenção efetiva do poder público.




De intróito, para não se retroagir ao passado remoto, denota-se dos procedimentos anexos que a Santa Casa de Itapetininga, especialmente nos últimos dez anos, apresentou constante declínio de sua capacidade de autogestão.




Com dívidas de diversas ordens, teve inúmeros prédios penhorados em processos judiciais, desativou o hospital infantil, e, atualmente, tem a intenção de fazer o mesmo com a maternidade, transferindo-a para uma ala anexa ao prédio em que funciona o próprio hospital.
 




Pari passu, passou por diversas inspeções da Vigilância Sanitária, cujos agentes sempre constataram inúmeros problemas físicos e estruturais nas suas instalações, a comprometer até mesmo a higiene e segurança de suas dependências, gerando grave risco de infecções hospitalares aos usuários.




No afã de tentar solucionar definitivamente iguais problemas de outra época, a Coordenadoria de Saúde do Interior, órgão subordinado à Secretaria de Saúde do Estado, no início do ano de 2000, após reunião ocorrida ao final de 1999, no Hospital das Clínicas, em São Paulo, da qual participou o Ministério Público, à ocasião representada pelo Promotor de Justiça dos Direitos Constitucionais do Cidadão que a esta subscreve
, nomeou conselho gestor composto de representantes da própria secretaria e de diversos segmentos da sociedade, para planejamento e execução de medidas tendentes a realavancar a Santa Casa.




Precedeu a criação do citado conselho gestor, presidido por renomado e experiente médico, Dr. Reinaldo Gianini, uma auditoria da Coordenadoria de Saúde do Interior, realizada por equipe interprofissional especializada, auditoria esta que constatou a então situação caótica da Santa Casa, a necessitar, já àquela ocasião, da intervenção do Estado.




Entretanto, como sói acontecer, o descaso do poder público mais uma vez imperou, tendo o conselho gestor encerrado suas atividades devido à cessação do prazo da portaria que o instituiu, sem a execução de medida alguma que contribuísse para reerguer a Santa Casa, nem tampouco aporte de investimentos do Estado em tal sentido.




Data também da mesma época, final de 1999, início de 2000, um dos períodos mais críticos da Santa Casa, com a ocorrência de greve dos funcionários, motivada pelo não pagamento dos salários durante cerca de três meses, período em que, como agora a poucos meses vivenciamos, em meados do ano de 2002, funcionou apenas para atendimentos de urgências/emergências.




Também é digno de nota que em todos esses anos sempre a Santa Casa de Itapetininga enfrentou dificuldades no que tange à aquisição de medicamentos necessários a suprir as demandas mínimas dos usuários, necessitando, com freqüência, da cooperação do Município para prover os medicamentos básicos, cuja falta põe em grave risco pacientes atendidos e internados. 




Anote-se, outrossim, de acordo com procedimento cujo desencadeamento deu-se por representação do Coren-SP
, e que acompanha a inicial, que a Santa Casa nunca teve em seus quadros número mínimo de enfermeiros-padrão, técnicos de e auxiliares de enfermagem, do que resulta inegável risco aos pacientes. Além disso, o Coren-SP, por seus profissionais, realizou visita fiscalizatória, cujo relatório assevera as inúmeras irregularidades constatadas na Santa Casa.




Sem embargo, cumpre anotar que tais irregularidades são atestadas pelo próprio setor de enfermagem da Santa Casa, em relatório que constatou as deficientes condições dos recursos humanos de enfermagem e da pediatria.
 




Passou ainda a Santa Casa por repetidas inspeções e fiscalizações da Vigilância Sanitária, cujos relatórios sempre apontavam problemas em alas da Santa Casa
, sendo que, a certa altura, chegaram a serem parcialmente interditadas algumas de suas alas, inclusive o centro cirúrgico.




Cabe salientar, a propósito, que o próprio Sub-grupo de Vigilância Sanitária de Itapetininga, órgão vinculado a DIR-XXIII – Sorocaba, constatou, outrora, que a situação periclitante da Santa Casa permanece inalterada, especificamente no Pronto Socorro, centro cirúrgico, banco de sangue e maternidade, cujas instalações e equipamentos, devido às deficiências que indica, oferecem imensurável risco à população.




Advertiu o órgão, inclusive, que a manutenção desse estado crítico de coisas, ensejaria a interdição da maternidade.




Os prédios encontram-se em estado de degradação, necessitando de urgentes reformas. Os recursos humanos precisam de melhorias, atendidos requisitos mínimos de especialização e qualificação dos profissionais.




Quanto ao Pronto Socorro, a realidade não é diferente.

 


O Município repassa valores da ordem de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) mensais à Santa Casa, para que esta gerencie o Pronto Socorro. Malgrado o repasse, o Pronto Socorro, principal porta de entrada da Santa Casa, encontra-se em situação física e estrutural alarmante já há bastante tempo, o que ensejou a apuração através do expediente que instrui a presente ação civil pública.




Com efeito, inúmeros são os fatores que acabam por fazer com que o Pronto Socorro coloque em risco a incolumidade física dos usuários, todos denunciados pela diretoria clínica e pela profissional médica que o chefia. Desde as deficientes instalações, com paredes sujas, carência de banheiros, sem dependências separadas para homens e mulheres, até mesmo sala de emergência que não dispõe de aparelhos apropriados.




A isso se adicione o fato de que comumente faltam médicos nos plantões, retratado pela própria Secretária Municipal da Saúde em ofício encaminhado ao Ministério Público
, sendo notória a dificuldade em se conseguir profissionais para atuar no Pronto Socorro devido à baixa remuneração dos plantões em relação aos municípios vizinhos, além do elevadíssimo número de atendimentos, que já beirou os 10.000/mês, e hoje ultrapassa a casa dos 5.000/mês.




Para não ter de descer às minúcias das caóticas condições do Pronto Socorro, o que passaria necessariamente pela descrição de uma série de problemas físicos e estruturais, é suficiente para retratar a situação episódio ocorrido há alguns meses em suas dependências, que mais parece extraído de contos de humor negro, noticiado em relatório subscrito por inúmeros profissionais da área médica e funcionários da entidade
. Um gato – isso mesmo, um felino – , caiu no tórax de um paciente que era atendido, devido ao forro descoberto sob o telhado. 




Sem mais comentários, importa ressalvar que todas essas deficiências do Pronto Socorro, a par de outras, foram objeto de apreciação em vistoria efetuada também pelo Conselho Regional de Medicina.




Compete, por derradeiro, dentre todos os problemas apontados na Santa Casa, atentar também para a ineficiência da administração na obtenção de recursos financeiros e técnicos para instalação de um tomógrafo que recebeu por doação do hospital Beneficência Portuguesa, cujo deslinde consta do expediente investigatório. 




Enfim, o que se pode acompanhar nos últimos anos é que a Santa Casa não vem ostentando as mínimas condições de continuar operando sob a administração do atual corpo diretivo, melhor dizendo, da irmandade, necessitando de intervenção do poder público para permitir aporte de investimentos necessários à sua reestruturação geral, voltada à regularização do atendimento à população.




E como se não bastassem todas as mazelas supradelineadas, é de se acrescer que as dificuldades ainda se agravaram com as recentes medidas adotadas pelo Sistema Único de Saúde – SUS, no início do ano de 2002, decidindo por estabelecer teto para pagamento dos atendimentos realizados na Santa Casa de Itapetininga, atitude que veio a diminuir a receita e, por conseguinte, gerar déficit ainda maior na instituição, já que os procedimentos médicos continuam sendo realizados em elevado número, e o Estado não paga por parte deles, especificamente aqueles que excedem o teto que impôs ao nosocômio e Pronto Socorro.




Essa flagrante realidade de omissão e descaso do poder público, o qual se abstém de cumprir com seu mister constitucional de prover o cidadão do fundamental direito à saúde, já que quer ditar, por exemplo, em nosso município, até mesmo o número de partos que devem ser realizados pelo SUS, como se mais crianças não pudessem nascer; o número de dias que um doente deve permanecer na UTI do hospital, presumindo-se impor que restabelecido ou não, a alta deve ser automática após superado tal prazo;  aliada a incapacidade da atual administração da Santa Casa de lidar com esse e os outros problemas preexistentes, parecem terem sido as causas determinantes da paralisação parcial da prestação dos serviços de assistência à saúde.




Por fim, para concluir a nefasta exposição das condições atuais da Santa Casa, é importante trazer a lume relatório subscrito por profissionais da área médica, enfermagem, farmácia bioquímica, nutrição, bem como por funcionários de diversos setores, como limpeza e compras.
 




Referido relatório, subscrito por pessoas de dentro do hospital e que, à toda evidência, tem os problemas como parte integrante de seu cotidiano de trabalho, traça o perfil institucional falido da Santa Casa em termos de estrutura e organização para atendimento à saúde dos seus usuários, cidadãos de Itapetininga.




Introduz apresentando as deficiências de ordem física, carente de reparos dos mais básicos e fundamentais, como, v.g. pintura de mobiliários, da qual decorre elevado grau de risco de infecção/transmissão de patologias diversas; passa pela ausência da necessária instalação de rede de oxigênio para todos os quartos, bem como equipamentos para oxigenoterapia,  além da falta de conserto dos equipamentos já existentes e que apresentam anomalias; adverte para a carência de roupas privativas do hospital para uso de pacientes e de reposição de enxoval pela lavanderia; aponta redução dos leitos de atendimento da UTI, bem como deficiência e falta de aparelhamento necessário no setor, devido às dificuldades financeiras; realça também a constante falta de medicamentos e materiais de consumo, prejudicando o tratamento dos pacientes e, invariavelmente, prolongando as internações; quanto ao setor de limpeza, necessidade da contratação de funcionários para execução dos serviços de modo a atender as normas de desinfecção hospitalar; e, por fim, cozinha em funcionamento sem as menores condições para tanto, senão em virtude da estrutura física de suas instalações e de seus equipamentos, como parte elétrica e geladeiras em estado precário, também por suas condições de higiene e segurança, isso sem contar as dificuldades para aquisição de alimentos.




Esse cenário nefasto, dominante durante todo o ano de 2002, atravessando processos de cobrança, ameaças de corte no fornecimento de energia elétrica e telefone, o que não se sucedeu por intervenção do Ministério Público junto às concessionárias, acabou por atingir o ápice neste início de 2003. A Santa Casa não obteve recursos prometidos pelo Estado há meses, além do que não experimentou qualquer aporte de investimentos para reformas, melhorias e manutenção em sua estrutura física.




Denunciou o convênio do Pronto Socorro ao Município, e entre as discussões havidas entre as partes, o que se verificou é que se chegou ao cúmulo de o Pronto Socorro não ter sequer medicamentos e materiais básicos, tais como fios para sutura, soro fisiológico, entre outros, que de última hora tiveram de ser adquiridos e enviados pelo Município.




A Santa Casa, por fim, nesses primeiros dias do mês de fevereiro, passou a não mais admitir internações, transferindo os internados, estando, atualmente, com um número de cinco pacientes em seus leitos. Isso mesmo, cinco pacientes, senão menos no dia de hoje.




A Maternidade, em que pese ainda funcione, está prestes a também não ter condições de realizar partos, já que a crise financeira da Santa Casa também a fere diretamente, sobretudo naquilo que diz respeito aos materiais de consumo e medicamentos, todos em falta.




No Pronto Socorro a situação não é diferente. Em que pese tenha o Município externado, através da Secretária Municipal de Saúde que gerenciaria os atendimentos de urgência e emergência, até o momento não assumiu de fato e com efetividade a gestão do Pronto Socorro, não elaborando sequer escala médica e providenciando os medicamentos e materiais necessários para prestação dos serviços que lhe são inerentes.




Sucintamente, é esse o nefasto quadro da saúde nesta urbe. Um quadro que retrata que a se manter a situação caótica que se apresenta, com o funcionamento da Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, da Maternidade e do Pronto Socorro, no estado que vêm operando, estar-se-á a colocar em risco a vida e a saúde dos usuários e funcionários do hospital, em razão da falta de recursos mínimos adequados, o que se presta como mola propulsora a que opte o Ministério Público pela propositura da presente ação, pleiteando a intervenção provisória na Santa Casa, designando-se o Estado de São Paulo interventor, e impondo ao Município a obrigação de fazer consistente na assunção plena da gestão do Pronto Socorro, providência única capaz de volver o respeito ao direito fundamental do cidadão a ter à sua mercê oferta de serviços de saúde pública no único hospital do município com dignidade.

DO DIREITO.




A Carta Constitucional de 88 deu nova conotação à prestação de serviços de saúde, abandonando a arcaica concepção de assistência médico-hospitalar e abraçando a tese do direito público subjetivo, consoante se apreende de preceito nela contido:


Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outro agravos ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.




Nesse mesmo diapasão, o artigo 197 determina expressamente que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, portanto a paralisação da execução dos serviços de atendimento público de saúde, ainda que parcial, sobretudo quando há um convênio firmado entre a entidade e o SUS, representa uma privação do exercício do direito constitucional de acesso à saúde.


A Constituição Paulista também reconhece a saúde como direito de todos e obrigação do Estado, garantindo o acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis (artigo 219 e § único).


O Código de Saúde do Estado de São Paulo (Lei Complementar Estadual nº. 791/95), no que concerne ao tema em pauta, estabelece que:



a) o direito à saúde é inerente à pessoa humana, constituindo-se em direito público subjetivo (artigo 2º, § 1º);



b) o estado de saúde, expresso em qualidade de vida, pressupõe (i) condições dignas de alimentação e nutrição, assim como o acesso a esses bens; (ii) reconhecimento e salvaguarda dos direitos do indivíduo, como sujeito das ações e dos serviços de assistência em saúde, possibilitando-lhe exigir serviços de qualidade prestados oportunamente e de modo eficaz; (iii) ser tratado por meios adequados e com presteza, correção e respeito (artigo 2º, § 3º, incisos I e IV,  “a” e “c”);



c) no território de nosso Estado, as ações e serviços de saúde implicam co-participação e atuação articulada do Estado e dos Municípios na sua execução e desenvolvimento, constituindo o Sistema Único de Saúde (artigo 4º. e § 1º; artigo 9º, inciso I; e artigo 11);



d) as ações e serviços assistenciais prestados pelo Sistema Único de Saúde são gratuitos, vedada a cobrança, de qualquer tipo de despesa (artigo 12, inciso II, “a”);



e) compete ao Estado, em caráter complementar, executar ações e serviços de assistência integral à saúde e de alimentação e nutrição (artigo 17, inciso I, “a” e “e”); 



f) compete ao Município executar ações e serviços de assistência integral à saúde e de alimentação e nutrição (artigo 18, inciso III, “a” e “e”).


Observa-se, portanto, que ao refundar a República do Brasil em 1988, os Constituintes elencaram a cidadania e a dignidade da pessoa humana como fundamentos da democracia a ser instalada (CF, artigo 1º). Arrolaram como objetivos fundamentais da nova República: a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a garantia do desenvolvimento nacional; a erradicação da pobreza e da marginalização; a redução das desigualdades sociais e regionais; e, ainda, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (CF, artigo 3º). 




Ora, aqueles que se propõem a cumprir tais objetivos, com tais princípios, devem criar as condições que permitam e favoreçam o desenvolvimento integral da pessoa, portanto,  a viabilidade da vida, que implica, dentre outras coisas, a promoção, a defesa e a recuperação da saúde individual e coletiva. Por isso, a saúde ganhou tratamento especial na Constituição, com seção própria e ênfase no acesso universal e igualitário às ações e serviços.


A Carta Bandeirante traduz, para o contexto regional, os direitos estatuídos na Lei Maior e é complementada pelo Código de Saúde do Estado, que expressamente reconhece a saúde como direito público subjetivo.
Em suma, a conjugação de todos os mandamentos assinalados traduz que todos os cidadãos têm direito à vida e à saúde, sendo obrigatório à administração pública observar, nessa área, os princípios da legalidade e da eficiência (artigos 5º., 6º. e 37 da CF).

Quanto ao princípio da legalidade, é disposição legal em vigor que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação (artigo 2º, § 1º., da Lei nº. 8.080/90). 

Não custa lembrar, ainda, que o conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da administração Direta e Indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde – SUS, sendo certo que essas ações e serviços do SUS obedecem, entre outros, aos princípios da universalidade de acesso, em todos os níveis de assistência, a qual deve ser integral, assim entendida como conjunto articulado e contínuo de ações e serviços curativos, individuais e coletivos, exigidos em cada caso e em todos os níveis de complexidade.

Também são princípios a serem obedecidos pelos serviços públicos de saúde os da igualdade da assistência e o da capacidade de resolução em todos os níveis de assistência (artigos 4º. e 7º. da Lei nº. 8.080/90).

A Lei Estadual nº. 10.294/99 assevera que é direito básico do usuário do serviço público estadual, inclusive o de saúde, a qualidade na prestação do serviço e o controle adequado desse serviço, especificando que “qualidade do serviço” significa prestação de serviço público de boa qualidade; adoção de medidas de proteção à saúde e segurança pessoal dos usuários; instalações limpas, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao atendimento dos necessitados; observância dos Códigos de Ética aplicáveis aos funcionários médicos, enfermeiros, farmacêuticos, etc..

Vários outros diplomas legais estabelecem princípios e normas que devem ser observados e a presente ação visa resguardar a eficácia de tais princípios e mandamentos.

De serem destacados os que seguem:

Código Sanitário do Estado - Lei nº. 10.083/98:

Art. 51. Os estabelecimentos de assistência à saúde e os veículos para transporte de paciente deverão ser mantidos em rigorosas condições de higiene, devendo ser observadas as normas de controle de infecção estipuladas na legislação sanitária.
Art. 53.  Os estabelecimentos de assistência à saúde deverão possuir condições adequadas  para o exercício da atividade profissional na prática de ações que visem à proteção, promoção, preservação e recuperação da saúde.  
Art. 55. Os estabelecimentos de assistência à saúde deverão possuir instalações, equipamentos, instrumentais, utensílios e materiais de consumo indispensáveis e condizentes com suas finalidades e em perfeito estado de conservação e funcionamento, de acordo com normas técnicas.
Lei Complementar nº. 791/95:
Art. 3o. O estado de saúde, expresso em qualidade de vida, pressupõe:

IV - reconhecimento e salvaguarda dos direitos do indivíduo, como sujeito das ações e dos serviços de assistência em saúde, possibilitando-lhe:

a)  exigir, por si ou por meio de entidade que o representa e defenda os seus direitos, serviços de qualidade prestados oportunamente e de modo eficaz; (...)

b) ser tratado por meios adequados e com presteza, correção técnica, privacidade e respeito; (...).

Art. 8o. Na execução das ações e dos serviços de saúde, públicos e privados, serão observados os seguintes princípios gerais:

I - os serviços de saúde manterão, nos seus vários níveis de complexidade, os padrões de qualidade técnica, científica e administrativa universalmente reconhecidos, e aos ditames da ética profissional; (...)

Lei Estadual nº. 10.241/99 - Lei dos Direitos dos Usuários:

Art. 2o. - São direitos dos usuários dos serviços de saúde no Estado de São Paulo:

I - ter um atendimento digno, atencioso e respeitoso; (...)

XIX - ter um local digno e adequado para atendimento (...) 
Os serviços públicos de saúde devem, portanto, ser prestados de forma gratuita, adequada, eficiente, satisfatória, digna, igualitária, integral, segura e contínua a todos os necessitados, de modo a proporcionar universalidade de acesso em todos os níveis de assistência. 

Falando do princípio constitucional da eficiência, inserido na Constituição Federal pela Emenda nº. 19 e que “impõe ao agente público um modo de atuar que produza resultados favoráveis à consecução dos fins que cabem ao Estado alcançar”, não se pode olvidar ser ele aplicável também quando as ações estatais são prestadas por agentes delegados, já que o destinatário é sempre a coletividade, e o interesse primordial é o social. Percebe-se, pois, que pela situação encontrada na Santa Casa de Misericórdia e no Pronto Socorro, dito princípio está longe de ser observado, colocando em risco a saúde e a vida de inúmeros pacientes, o que requer a intervenção direta do poder público, para que às suas próprias expensas, Estado e Município restabeleçam o atendimento na Santa Casa e Pronto Socorro com qualidade, a resgatar a dignidade dos cidadãos de Itapetininga e região que usufruem dos serviços de essencial relevância à saúde.

Ressalte-se que os preceitos constitucionais ligados à saúde – direito social conforme o art. 6º da Constituição  -  não são meras normas programáticas; não significam mera promessa de atuação estatal. Têm, por outro lado, eficácia imediata. Segundo José Afonso da Silva, os direitos sociais, como dimensão dos direitos fundamentais do homem, são prestações positivas do Estado, enunciadas na Carta Magna e que possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos, direitos que tendem a realizar a equiparação das situações sociais desiguais. A saúde encontra-se em tal contexto.

A Constituição da República, a Carta Bandeirante, entre outros diplomas aqui citados, tutelam concretamente o direito do cidadão à saúde (proteção, promoção e recuperação) e impõem ao Estado o dever de garanti-lo, atribuindo aos efetivos ou potenciais usuários um direito público subjetivo que legitima o Ministério Público, na condição de seu representante, a exigir esse resultado do Poder Público prestador do serviço.

Como esclarece Sueli Gandolfi Dallari, ”isso significa que ninguém - legislador ou administrador - pode alegar a ausência de norma regulamentadora para justificar a não aplicação imediata da garantia do direito à saúde”.
Cabe, portanto, ao Estado de São Paulo zelar pela correta prestação do serviço público no estabelecimento de assistência à saúde em tela – Santa Casa –, e ao Município assumir, com efetividade e eficiência, o Pronto Socorro, pois conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça, ao Poder Executivo “cabe o poder indeclinável de regulamentar e controlar os serviços públicos, exigindo sempre sua atualização e eficiência, de par com o exato cumprimento das condições impostas para a sua prestação ao público.

Afirma a já lembrada Constituição Estadual de São Paulo que a saúde é direito de todos e dever do Estado, direito este que será garantido mediante acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis, bem como mediante atendimento integral ao indivíduo, abrangendo a  promoção, preservação e recuperação de sua saúde. Além disso, é diretriz do SUS neste Estado a universalização da assistência de igual qualidade com instalação e acesso a todos os níveis, dos serviços de saúde à população urbana e rural, sendo sua atribuição (do SUS) a assistência integral à saúde (artigos 219, 222 e 223 da Constituição do Estado de São Paulo).

No mesmo sentido são as normas do Código de Saúde do Estado de São Paulo (Lei Complementar Estadual nº. 791/95).


Ressalte-se que as Constituições da República e do Estado e a legislação infra-constitucional, dão ênfase à descentralização e municipalização das ações e serviços públicos de saúde, constituindo um sistema único (SUS), com competência definida em lei.


Nos municípios que não operam no sistema de gestão plena, como é o caso de Itapetininga e  cidades circunvizinhas, compete ao Estado operar o Sistema Único de Saúde, com todos os ônus inerentes à execução das ações e serviços de assistência integral à saúde e de alimentação e nutrição, cabendo ao município atuar em caráter complementar e cuidar de suas competências locais, como o Pronto Socorro. Ou seja, no caso de não-oferecimento ou oferta irregular desses serviços pelo agente delegado, Santa Casa de Misericórdia, devem Estado e Município suprí-los, operando, assim, a assunção dos deveres inerentes à condição de delegante. 




À guisa de ilustração, é oportuno trazer à baila lição dos  Procuradores de Justiça ANTONIO AUGUSTO MELLO DE CAMARGO FERRAZ e ANTONIO HERMAM DE VASCONCELOS E BENJAMIM, in verbis:


“A ordem constitucional vigente admite que mesmo serviços essenciais, como a educação e a saúde sejam prestados por particulares (arts. 209 e 199 da CF, respectivamente). Sujeita essa prestação, porém, a certas condições e procura cercá-la de algumas garantas, inclusive mediante a declaração explícita do caráter social e da relevância pública de tais serviços (arts. 6o e 197 da Constituição Federal).


A saúde, que mais diretamente nos importa considerar, é um direito social (art. 6o ), "direito de todos" (art. 196 da CF). Sendo, além disso, um "dever do Estado" (art. 196), a responsabilidade pela oferta de serviços de saúde a toda população cabe a ele por inteiro, mantida sempre sua responsabilidade, ainda quando, por delegação, se verifica o concurso da iniciativa privada.


Como direito subjetivo público que é, a saúde é assegurada sempre através do exercício de uma função administrativa. Já a sua realização concreta, na forma de ações e serviços, pode ser levada adiante com o concurso da iniciativa privada, sempre de forma complementar. A distinção entre função pública e serviço público, embora não muito clara em doutrina, é apreciada por RENATO ALESSI: "enquanto o mero serviço realiza-se pela simples outorga de prestações, a função representa, ademais, o desenvolvimento de um poder jurídico, desenvolvimento, como tal, de uma personalidade jurídica de direito público".


(...)


Assim, a saúde acaba por destacar-se dos outros direitos sociais não porque, como direito, seja mais importante que os outros, mas simplesmente porque sua implementação, mesmo quando praticada por particulares, é de relevância pública. 




Tão abalizada lição já espanca argumentação no sentido de que sendo uma entidade privada a Santa Casa de Misericórdia não se subsume às exigências do Poder Público e está isenta de uma intervenção.




Ademais, impende destacar que a insuficiência do repasses pelo SUS não pode ser fundamento para a atual situação, primeiro porque há outros nosocômios conveniados e que, embora em dificuldades, prestam plena assistência à comunidade. Segundo porque, em se tratando de serviço de relevância pública e de natureza essencial, aplica-se o princípio da continuidade dos serviços públicos, ao qual é inoponível a exceptio nom adimpleti contractus, ainda mais no caso vertente, em que não se alega o descumprimento por parte do SUS.




Outrossim, tratando-se de serviço essencial, resta incontroverso que a prestação deve ser contínua, devendo a direção do hospital zelar pela sua continuidade através de uma administração que garanta a prestação dos serviços de saúde. Aliás, não se pode olvidar que a Santa Casa de Misericórdia ocupa a condição de prestadora de serviço essencial e, como tal, submete-se à disciplina do artigo 22, da Lei nº. 8.078/90:

 
Art. 22. – Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e quanto aos essenciais, contínuos.



No mais, nunca é descabido lembrar que a efetiva prestação dos serviços de saúde repercute no direito à vida que vem insculpido no artigo 5o., caput, da nossa Lei Maior, e na dignidade humana como princípio sensível que se visa atingir. Vale dizer, não se pode admitir a manutenção do status quo na entidade, enquanto a população fica privada de seus direitos fundamentais. É de se perguntar se devemos aguardar a atenção dos governos estadual e municipal com o estado deplorável da Santa Casa, ou assistirmos a boa vontade da administração para conquistar créditos e empurrar para diante os corriqueiros problemas da instituição, enquanto toda a comunidade permanece insegura e sem sequer poder contar com um nosocômio sequer para um atendimento, o que se dirá para uma internação. Será necessário um desfecho trágico para que o poder público, ou mesmo a administração, enfim tomem as medidas necessárias para restabelecer o regular funcionamento da Santa Casa? Por óbvio que não, pois a saúde pública e a vida da população não irão permanecer inalteradas frente à conjuntura da saúde pública no município, ficando à mercê da boa vontade de quem tem se mostrado alheio ao problema ou incapaz de garantir a continuidade na prestação dos serviços de saúde.




Importa anotar, por oportuno, que a cidade de Itapetininga é composta, em sua grande maioria, por uma população carente, que não dispõe de recursos sequer para manter convênios médicos particulares, muitos menos para se deslocar a cidades vizinhas para atendimento médico-hospitalar. Estudo amplamente divulgado na imprensa regional, de responsabilidade dos próprios governos estadual e municipal, constatou que o município de Itapetininga situa-se numa posição totalmente desprivilegiada em termos de renda, arrecadação e desenvolvimento humano.




Além disso, a prestação de serviços de saúde para a comunidade é responsabilidade direta não só da Administração Pública Federal, mas também Estadual e Municipal, sendo que o repasse de tal encargo a uma entidade privada só é viável se esta tiver condições de prestar o serviço a contento.




A Constituição estabelece que a saúde é dever do Estado, generalizando no que concerne às entidades de direito público, de sorte que a opção pela intervenção estadual na Santa Casa e Municipal no Pronto Socorro deve-se a que, no primeiro caso, é o Estado que gere os recursos do SUS e um dos responsáveis diretos pela atual situação da Santa Casa, já que há muito promete mas nunca aporta investimentos necessários para melhorias no hospital; e, no segundo, ao fato de que o Pronto-Socorro instalado junto à Santa Casa até a pouco ser custeado, mediante convênio, pelo Município de Itapetininga, não podendo este se eximir de sua responsabilidade, no que se refere aos atendimentos de urgência e emergência, pela prestação de serviços de saúde no município.




Não se olvida que há responsabilidades da União cumulativamente, cabendo ao Estado e Município, na qualidade de interventores, portanto gestores dos problemas relacionados à prestação dos serviços de saúde pela Santa Casa e Pronto Socorro à coletividade, buscar os recursos e implementação das medidas necessárias e de competência daquelas entidades de direito público.




Assim, resta que quanto à medida aqui pleiteada, é oportuno consignar que ocorrendo, na entidade delegada, um estado de coisas insuperável pelos próprios órgãos diretivos, como acontece com a Santa Casa de Itapetininga, compete às autoridades públicas, com seus recursos legais, sanear a situação prejudicial e restabelecer a saúde financeira da entidade por meio da intervenção e, por via de conseqüência, restabelecer a saúde dos munícipes, ante o manifesto estado de risco da população.




Não sendo a sede adequada para discutir se os problemas evidenciados decorrem de dolo ou culpa, fato é que a mesa diretora do hospital não está conseguindo cumprir com os fins colimados pelo próprio estatuto da entidade e, conseqüentemente, atender a demanda desta urbe por um serviço de saúde, exigindo-se a presença de um poder que assegure não só o restabelecimento do serviço, mas também a continuidade de sua prestação. E este poder só pode ser o executivo estadual na Santa Casa e o municipal no Pronto Socorro, representações máximas da sociedade, que não podem declinar dessas atribuições, pena de incorrerem em omissão grave dos deveres da boa administração.




A intervenção do Estado na Santa Casa e a assunção integral do Pronto Socorro pelo Município, de tal modo, é o remédio indicado para que, através de uma ação rápida e efetiva, sejam alcançados os efeitos saneadores para a retomada do funcionamento da prestação dos serviços de saúde em Itapetininga, bem como da implementação das medidas necessárias para realização das melhorias necessárias e, como consectário, cumprir a finalidade da entidade de interesse eminentemente público e social.




Pelos fatos descritos, fica claro que a atual direção da Santa Casa está impossibilitada de alcançar a finalidade para qual foi criada, ficando prejudicado todo atendimento à saúde da população.




Destarte, se cabe ao Estado prestar assistência à saúde, sendo permitido ao particular prestar tais serviços
, certo é que, deixando o particular de prestá-lo, pode e deve o Poder Público intervir no domínio econômico de forma a propiciar o restabelecimento e a continuidade do serviço.




Cuida-se de situação emergencial, que cabe ao administrador público solucionar para que o serviço considerado pela Constituição Federal como relevante volte a ser oferecido à população. 




Dessa forma, a intervenção do poder público em hospitais particulares nada mais é do uma forma de intervenção do Estado no domínio econômico, a bem da eficiência na prestação de um serviço público relevante, até porque a grande realidade é que quando um cidadão enfermo chega a um hospital particular que integra o SUS, nada mais faz do recorrer a um serviço público e não contratar privadamente os serviços do médico daquele nosocômio.




Destarte, pode o Poder Público expropriar, requisitar ou até ocupar temporariamente determinado hospital para garantir os interesses primários da população, visando assegurar um bem maior, a vida. Em verdade, trata-se do princípio da proporcionalidade, ou seja, aplicação do critério da seletividade, pois se de um lado há o direito de propriedade, do outro está a saúde pública e a vida, de modo que estes deverão preponderar em detrimento daquele.




De qualquer forma, é importante frisar que não está sendo pleiteada uma intervenção na Irmandade da Santa Casa e seu patrimônio, e sim uma intervenção na administração da casa de saúde e de seu Pronto Socorro, para assegurar a normalidade em termos de prestação de serviços de saúde à população. Portanto, quer-se a intervenção nos serviços prestados pela entidade, o que é perfeitamente viável como aliás já se pronunciou a Corte Estadual Maior:

 
MANDADO DE SEGURANÇA – Intervenção do Poder Público em hospitais – Possibilidade – Visando assegurar a prestação do serviço de assistência à saúde da população e observadas as condições de fato e legais, pode o Poder Público intervir em hospitais – Não pode, todavia, intervir na associação mantenedora do hospital nem deixar de obedecer a norma legal de intervenção no domínio privado.


MANDADO DE SEGURANÇA – Decretação de Intervenção – Inexistiu o vício forma apontado – O ato executivo foi promulgado após a lei, assim como seu efetivo cumprimento, com a ocupação do prédio hospitalar – O hospital em questão é o único do Município e havia cessado suas atividades – Tal situação caracteriza o iminente perigo público em área vital e justificava a intervenção municipal, no estrito cumprimento da competência que lhe foi atribuída. (Constituição da República, artigos 5o , XXV e 23, II) – Recurso não provido.


MUNICÍPIO – Hospital – Intervenção – Decreto fundado em fato real comprometedor da prestação de serviços de saúde à população – Hipótese, ademais, de entidade única na Cidade – Legalidade do ato – Artigo 197 da Constituição da República – Segurança denegada – Recurso não Provido.




Tais decisões refletem a legalidade do ato intervencionista do Poder Executivo em hospital particular para o bem do serviço público. Na ausência de ato administrativo próprio do Executivo, mister se faz recorrer ao Judiciário, ante o caráter insuspeito da função jurisdicional, que se coloca às margens de pressões políticas, para se pleitear a decretação da intervenção na Santa Casa e imposição ao  Município, representado pelo Prefeito Municipal, de assumir o Pronto Socorro, providência única a restabelecer o estado de direito. A propósito da matéria – atuação jurisdicional no sentido de determinar a intervenção efetiva do poder público – , segue abaixo pronunciamento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, aplicável ao caso sub judice:


ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - O direito à saúde é constitucionalmente garantido e é um dever do Estado (Constituição Federal, artigo 196 e Constituição Estadual, artigo 219), a quem cabe formular as políticas públicas de atendimento aos que dele necessitam - Se por um lado não pode o Judiciário interferir no gerenciamento do sistema de transplantes, seja pela inviabilidade desse monitoramento à distância, seja por caber ao Executivo (e não ao Judiciário) a execução das políticas públicas, por outro lado o juiz pode e deve interferir quando a reiterada omissão do Poder Público implica denegação de direito constitucionalmente garantido - Agravo provido em parte para, assegurado à autora o direito ao transplante no momento oportuno (respeitada a posição dos receptores mais antigos na lista e a compatibilidade clínica), dispensar a ré de mantê-la internada até tal momento.


Analisando questão absolutamente semelhante ao E. Supremo Tribunal Federal decidiu:


“Tal como pude enfatizar, em decisão por mim proferida no exercício da Presidência do Supremo Tribunal Federal, em contexto assemelhado ao da presente causa (Pet 1.246-SC), entre proteger a inviolabilidade       direito      à       vida        e         à saúde que se qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado a todos pela própria Constituição da República (art. 5º, “caput” e art. 196) ou fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e secundário do Estado, entendo - uma vez configurado esse dilema - que razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador uma só e possível opção: aquela que privilegia o respeito indeclinável à vida e à saúde humana, notadamente daqueles, como os ora recorridos, que têm acesso, por força de legislação local, ao programa de distribuição gratuita de medicamentos, instituído em favor de pessoas carentes.


Cumpre assinalar, finalmente, que a essencialidade do direito à saúde fez com que o legislador constituinte qualificasse, como prestações de relevância pública, as ações e serviços de saúde (CF, art. 197), em ordem a legitimar a atuação do Ministério Público e do Poder Judiciário naquelas hipóteses em que os órgãos estatais, anomalamente, deixassem de respeitar o mandamento constitucional, frustrando-lhe,   arbitrariamente,   a eficácia jurídico-social, seja por intolerável omissão, seja por qualquer outra inaceitável modalidade de comportamento governamental desviante.”

Vislumbra-se, portanto, a necessidade do Poder Judiciário (CF, artigo 5º., XXXV), em defesa dos direitos fundamentais e serviços essenciais previstos pela Carta Magna - vida, dignidade da pessoa humana, saúde - garantir a eficiência dos serviços prestados nas unidades aqui analisadas, inclusive responsabilizando as autoridades omissas, pois como salienta Alejandro Nieto, “quando o cidadão se sente maltratado pela inatividade da administração e não tem um remédio jurídico para socorrer-se, irá acudir-se inevitavelmente de pressões políticas, corrupção, tráfico de influência, violências individual e institucionalizada, acabando por gerar intranqüilidade social, questionando-se a própria utilidade do Estado”. 




Frise-se que o que se pretende não é a transferência do ativo da entidade para o Poder Público, alteração de seu estatuto e nem proceder à venda de parte do patrimônio; mas que Estado e Município, no exercício do poder/dever legal, assumam e imprimam uma nova política de prestação dos serviços de saúde na Santa Casa e Pronto Socorro, que não vêm sendo implementados pela sua atual direção.




Ainda que indeclinável o dever do Estado, deve ser consignado que tanto o Diretor Técnico da DIR XXIII em Sorocaba, representante regional do Secretário de Estado da Saúde, como o Chefe do Executivo local, foram informados pelo Ministério Público em reuniões realizadas, que se a situação atingisse o atual estado de coisas, inevitável seria a propositura de ação civil pública visando a intervenção  na Santa Casa, e assunção do Pronto Socorro pelo Município.

Sob outra ótica, não hão de merecer qualquer guarida as já conhecidas escusas que o Estado de São Paulo e o Município de Itapetininga certamente deduzirão para tentar se verem livres dos encargos de assumir o hospital e o Pronto Socorro, consistentes em obstáculos orçamentários, falta de recursos e impedimentos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Maior deve ser a responsabilidade social do Estado, bem delineada, aliás, em pronunciamento da mais alta Corte do Brasil, em voto do eminente Ministro Celso de Mello, apreciando pedido de suspensão de liminar formulado pelo Estado de Santa Catarina, verbis: “Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida que se qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela própria Constituição da República (art. 5º, caput), ou fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e secundário do Estado, entendo – uma vez configurado esse dilema – que razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador uma só e possível ação: o respeito indeclinável à vida”.




Também cabe aqui consignar que, a propósito da obrigação dos agentes públicos representantes das entidades estatais envolvidas na presente ação, que a omissão na proteção do interesse público, fim coincidente da administração pública, in casu representada nas ações voltadas ao restabelecimento do atendimento digno à saúde da população de Itapetininga e região, pode caracterizar, em tese,  ato de improbidade administrativa tipificado pelo caput  do art. 11 da Lei nº. 8.429/92, eis que atenta contra os princípios esculpidos na Constituição Federal, qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, eficácia e lealdade às instituições.



Ante o exposto, considerando que a prestação de serviço de saúde é essencial e relevante para a população local, competindo ao Poder Público sua execução, fiscalização e controle, é de rigor a designação do Estado de São Paulo como interventor na Santa Casa, representado pelo Diretor Técnico da DIR XXIII – Sorocaba, e do Município de Itapetininga, através do Chefe do Poder do Executivo, de assumir integralmente a responsabilidade pelos atendimentos de urgência e emergência no Pronto Socorro. Ambos, cada qual na esfera de competência própria, poderão/deverão, no exercício de seus poderes administrativos, adotar as medidas necessárias para o imediato restabelecimento do atendimento à população, tudo com o intuito de normalizar a prestação de assistência à saúde dos cidadãos de Itapetininga e região.
DA COMPETÊNCIA:




A Lei nº. 7.347/85 (LACP), dispõe logo em seu início:


Art. 2º. – “As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo Juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa”.




Conforme ensinamento de HUGO NIGRO MAZZILLI, essa solução do legislador “... tem o escopo de facilitar o ajuizamento da ação e a coleta da prova, sem olvidar que o ajuizamento deve ser realizado pelo juiz que maior contato tenha tido ou possa vir a ter com o dano efetivo ou potencial”.




A competência funcional é absoluta, de sorte que em tendo o dano ocorrido preponderantemente em Itapetininga, o juízo de direito da comarca se apresenta com jurisdição para processar e julgar a presente causa.




Nem há que se alegar a competência da vara da Fazenda Pública da Capital por estar presente no pólo passivo o Estado de São Paulo. Em sendo funcional e, portanto, absoluta a competência, o fato de figurar o ente estatal com réu não tem o condão de deslocar a competência do juízo de direito da comarca de Itapetininga.

DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM.



Dos fatos expostos, sobretudo da paralisação das atividades de prestação de serviços de saúde pela Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, decorre, inexoravelmente, lesão ao direito à saúde dos cidadãos de Itapetininga e região, direito esse difuso, erigido em grau fundamental pela Carta de 88.




É em decorrência de tal situação que se vê o Ministério Público vinculado à promoção da presente ação civil pública, sempre em defesa da observância de aludido direito, notadamente mediante a continuidade da prestação dos serviços de saúde à coletividade, dever que se debita ao Estado, como já assinalado por ocasião da análise do direito.




A Constituição da República, no artigo 127, define as atribuições do Ministério Público, estabelecendo que a ele incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Pari passu, o artigo 129, II, determina ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia e o inciso subseqüente confere ao parquet a competência para promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.

Cuidou de conceituar a Carta Política, em seu artigo 197, que “são de relevância pública as ações e serviços de saúde”. Essa conceituação teve como móvel possibilitar a atuação do Ministério Público frente aos Poderes Públicos, em prol da sociedade.

A Organização Pan-americana da Saúde, do Escritório Regional da Organização Mundial da Saúde, enumerada na Série Direito e Saúde nº 1 - Brasília, 1994, afirmou que “O conceito de ações e serviços de relevância pública, adotado pelo artigo 197 do atual texto constitucional, norma preceptiva, deve ser entendido desde a verificação de que a Constituição de 1988 adotou como um dos fundamentos da República a dignidade da pessoa humana. Aplicado às ações e aos serviços de saúde, o conceito implica o poder de controle, pela sociedade e pelo Estado, visando zelar pela sua efetiva prestação e por sua qualidade. Ao qualificar as ações e serviços de saúde como de relevância pública, proclamou a Constituição Federal sua essencialidade. Por “relevância pública” deve-se entender que o interesse primário do Estado, nas ações e serviços de saúde, envolve sua essencialidade para a coletividade, ou seja, sua relevância social. Ademais, enquanto direito de todos e dever do Estado, as ações e serviços de saúde devem ser por ele privilegiados. A correta interpretação do Artigo 196 do texto constitucional implica o entendimento de ações e serviços de saúde como conjunto de medidas dirigidas ao enfrentamento das doenças e suas seqüelas, através da atenção médica preventiva e curativa, bem como de seus determinantes e condicionantes de ordem econômica e social. Tem o Ministério Público a função institucional de zelar pelos serviços de relevância pública, dentre os quais as ações e serviços de saúde, adotando as medidas necessárias para sua efetiva prestação, inclusive em face de omissão do Poder Público”.




Na mesma esteira, cumpre assinalar que a Lei nº. 7.347/85, confere legitimidade ao Ministério Público para promover a ação civil pública em defesa do meio ambiente, direitos do consumidor, bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e também a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 




Foi a partir do advento da lei supracitada que o Brasil entrou em uma nova era, passando a assegurar, efetivamente, o acesso à justiça para a solução dos conflitos sociais. A ação civil pública insere-se em um quadro de grande democratização do processo, nas palavras de um de seus idealizadores, o Procurador de Justiça aposentado ÉDIS MILARÉ. O mesmo autor afirma com propriedade que, em uma sociedade de massa, há que existir, igualmente, um processo civil de massa. A “socialização” do processo é um fenômeno que, embora não recente, só de poucos anos para cá ganhou contornos mais acentuados, falando-se mesmo em normas processuais, que pelo seu alcance na liberalização dos mecanismos de legitimação ad causam vão além dos avanços verificados nos países socialistas. “Tudo é público e qualquer pessoa pode tutelar direitos”, citando a passagem de MAURO CAPELLETTI e BRYANT G. GARTH.




Ampliando o contexto de atuação do Ministério Público em favor do interesse social, a Lei Complementar nº. 75, de 20 de maio de 1993, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União, atribuiu ao mesmo tempo competência para proteção dos interesses individuais homogêneos.




Os interesses protegidos via da ação –  na essência, prestação de serviços de saúde –, encontram-se abrangidos por referidas normas constitucionais e infraconstitucionais.




Nesse aspecto, esclarecem os sábios Professores NÉLSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, que “A LACP, em sua edição original, em 1985, previa apenas a possibilidade de serem ajuizadas ação de responsabilidade civil para reparação dos danos causados aos direitos por ela protegidos, ação de execução da sentença condenatória, ação de obrigação de fazer ou não fazer, bem como eventual ação cautelar antecedente ou incidente. Com o advento do CDC, o âmbito de abrangência da LACP foi ampliado, de sorte que podem ser propostas todas e quaisquer ações para a tutela dos direitos protegidos pela LACP (CDC 83, 90; LACP 21).  (omissis)  Não há mais limitação ao tipo de ação, para que as entidades enumeradas na LACP 5º., e CDC 82 estejam legitimadas à propositura da ACP para a defesa, em juízo, dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos.” 
 




Patente, destarte, a legitimidade do Ministério Público à provocação da tutela jurisdicional via da presente ação civil pública.




De lado diametralmente oposto, igualmente legitimados ad causam, no pólo passivo, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, o Estado de São Paulo e o Município de Itapetininga.




A primeira, na qualidade de instituição responsável pela prestação dos serviços de saúde no município, e como notado através dos fundamentos da presente ação, encontra-se em situação de parcial paralisação de suas atividades, sem contar o grave quadro que ostenta já há anos, sem possibilidade de recuperação às suas próprias ações. Cediço, pois, deva suportar os efeitos da demanda, notadamente quando a tutela jurisdicional pretendida passa necessariamente pela intervenção na entidade, com afastamento do atual corpo diretivo.




O Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, figura no pólo passivo da presente ação civil pública na medida em que assume a competência do Sistema Único de Saúde, sendo o responsável pela gestão dos recursos transferidos pelo Ministério de Saúde, e repasse dos mesmos às entidades privadas conveniadas do SUS.




De mais a mais, consoante adverte o PROF. HELY LOPES MEIRELLES a respeito da competência dos entes de direito público interno no que concerne à saúde pública, higiene e assistência social, “incluem-se na categoria das atividades comuns às três entidades estatais, que, por isso, podem provê-los em caráter comum, concorrente ou supletivo (CF, art. 23, II e IX)...”.




Dado o interesse predominantemente regional in casu, já que a Santa Casa não se limita ao atendimento de pacientes de Itapetininga, mas também de municípios vizinhos, resulta inequívoco competir ao Estado de São Paulo intervir na Santa Casa de Misericórdia, cuja ação interventiva nada mais fará do que executar as ações de sua responsabilidade, implementando a prestação de serviços eficientes na área da saúde pública aos cidadãos de Itapetininga e região.




Impende anotar que o órgão público responsável pela execução das políticas de saúde na região de Itapetininga é a DIR XXIII, sediada no município de Sorocaba. Assim, em representando o Estado de São Paulo nas atividades relacionadas à saúde pública em Itapetininga e região, ao seu Diretor Técnico compete o dever de assunção do encargo de interventor da Santa Casa, como aliás já ocorrera na intervenção verificada há mais de dez anos na Santa Casa de Itu.




Tocante ao Município, a seu turno, representado pelo Prefeito Municipal, como ente estatal dotado do dever constitucional de assegurar a prestação de assistência à saúde pública aos munícipes, apresenta-se como parte sobre a qual há de recair os efeitos da pretensão deduzida, no sentido de se lhe impor, coativamente, sob o manto de ordem judicial, o cumprimento de aludido mister constitucional, mediante expedição de mandado de obrigação de fazer, consistente na assunção e gerenciamento direto do Pronto Socorro.




Como as obras de construção do Pronto Socorro Municipal estão bastante atrasadas, não havendo sequer previsão segura de conclusão, e com a paralisação dos atendimentos de urgência e emergência no Pronto Socorro, decorrente do encerramento do convênio firmado com o Município, inevitável o dever deste em intervir e assumir o Pronto Socorro, com todos os ônus e responsabilidades, desde a elaboração de escala médica, até o provimento de medicamentos e recursos humanos adequados para o atendimento digno à população.




Deve-se lembrar, a propósito, dado os interesses predominantemente locais, que os serviços de urgência e emergência básicas são de responsabilidade do município, tanto é que está a construir Pronto Socorro próprio, sendo que até o mês de janeiro valia-se dos serviços ofertados pela própria Santa Casa, mediante convênio.




Em conclusão, inquestionável a legitimidade passiva ad causam da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, do Estado de São Paulo e do Município de Itapetininga para figurarem no pólo passivo da presente ação civil pública.

DA TUTELA LIMINAR E MULTA DIÁRIA.




Tanto o artigo 12 da Lei 7.347/85, quanto o artigo 84 do Código de Defesa do Consumidor, já permitiam a antecipação da tutela, antes mesmo do legislador brasileiro incluir o instituto na recente reforma do estatuto processual civil, em seu artigo 273, o que provocou verdadeira revolução nos mecanismos de condução das lides civis, entregando àqueles que batem às portas do Poder Judiciário a possibilidade de obter, desde logo, sem as delongas desnecessárias, as premissas quanto à preservação de seus direitos e interesses. 




Portanto, relevante o fundamento da demanda e justificado o receio de ineficácia do provimento final, o adiantamento da tutela é de ser concedido. 




Em que pese se possam verificar nos autos dos procedimentos investigatórios que instruem a presente inicial ser de longa data o estado de risco no qual opera a Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, neste momento, com a parcial paralisação de suas atividades, não admitindo mais internações e não dispondo de condições mínimas adequadas para atendimentos de urgência e emergência, a situação atingiu o ápice em termos de perigo à coletividade, já que se trata de hospital único em Itapetininga e região.




Vale repisar, a paralisação parcial da Santa Casa, não mais promovendo internações, aliada à situação do Pronto Socorro, o qual está à iminência de fechar suas portas, já que ao Município, nada obstante tenha demonstrado intenção de provê-lo de condições de atendimento, não tomou medida concreta para intervir e gerir, de fato, a prestação de serviços em dito local; e tudo isso aliado às precaríssimas condições de atendimento, instalam o caos em termos de saúde pública em Itapetininga, pois que além de postergar o atendimento emergente e a realização de inúmeras cirurgias, obriga as autoridades públicas a providenciarem sistema de remoção de enfermos para outras cidades, o que, como é notório, além de insuficiente à demanda, esbarra na impossibilidade de remoção de inúmeras pessoas em estado crítico de saúde.




Some-se a isso o fato de que, no estado que se apresenta, não tem o nosocômio, no que se inclui a Maternidade, condições humanas e materiais de atender com dignidade os atuais usuários internados ou que necessitem de intervenção cirúrgica. O que se dirá, então, da eventualidade da ocorrência de algum acidente de grandes proporções, cujas vítimas tiverem de ser atendidas na Santa Casa. Aí sim assistiríamos tragédias em imensas proporções, já que o próprio  Pronto Socorro não reúne condições para prestar sequer atendimento eficiente de urgência e emergência.




Nesses moldes, partindo-se de tais premissas e do fundo de direito traduzido na inicial, que bem demonstra o juízo de probabilidade da ocorrência de dano irreparável aos interesses difusos da coletividade, afiguram-se presentes in casu o fumus boni juris e o periculum in mora, sendo imperiosa a concessão da tutela liminar da pretensão deduzida, prescindindo-se da ouvida do representante dos entes públicos
, Estado de São Paulo e Município de Itapetininga, acerca da intervenção, máxime por se tratar de um dever constitucional, além do que a questão em debate não envolver questões de fato.



Para assegurar o cumprimento da liminar, o artigo 12, parágrafo segundo, da Lei nº 7.347/85, em combinação com o disposto no artigo 84, parágrafo 4º., da Lei 8.078/90, e que ensejou a novel redação do artigo 461, parágrafo 4º., do Código de Processo Civil, prevêem a imposição de multa liminar, que, embora exigíveis somente após o trânsito em julgado da decisão favorável à pretensão posta em tela, será devida desde o descumprimento da ordem judicial. Conforme preleciona HUGO NIGRO MAZZILLI, "O sistema de multas liminares constitui eficiente meio de pressão sobre o devedor, com o fito de obter de imediato a cessação da atividade nociva, pois, embora só posteriormente sejam exigíveis, as multas são computadas desde o dia do descumprimento da ordem judicial" 
.




Em face disso, presentes os pressupostos legais, nos termos do artigo 12, § 2º., da Lei nº. 7.347/85, requer o Ministério Público se digne Vossa Excelência, inaudita altera pars, determinar que os réus, notadamente Estado de São Paulo e Município de Itapetininga, intervenham, respectivamente, na Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga e no Pronto Socorro, restabelecendo de imediato o normal atendimento aos pacientes, provendo-os dos medicamentos, materiais e recursos humanos necessários para tanto, pena de incorrer em multa liminar diária, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), computada desde a citação, que deverá reverter ao Fundo Estadual de que trata o estatuto legal indicado.

DO PEDIDO.




Ante os fatos e direito deduzidos, requer:

a.  concessão da medida liminar, inaudita altera pars, com fulcro no artigo 12, da Lei nº. 7.347/85, decretando-se a intervenção provisória na Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, afastando-se a atual diretoria, impondo-se ao ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, na autoridade do Ilmo. Sr. Diretor Técnico da DIR XXIII, Dr. Nélson Paulo Andreazza Silveira, encontrado à Av. Comendador Pereira Inácio, 105, Sorocaba-SP, representante na região da Secretaria de Estado da Saúde, a assumir, no prazo de 24 horas, o encargo de interventor provisório, pelo período de um ano, devendo ser notificado para assinar termo respectivo e observar as seguintes condições, tudo sob pena de incorrer na multa liminar diária:

a.1.  o interventor, Diretor Técnico da DIR XXIII, representando o Estado de São Paulo e gozando de amplos e plenos poderes de gestão da Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, será responsável pela receita e despesa da entidade a partir do instante que assinar o termo de compromisso respectivo, no concernente à normalização da prestação do serviço de saúde;

a.2.  o interventor, ato contínuo à assunção do encargo, terá o prazo de 48 horas para providenciar o restabelecimento do regular atendimento na Santa Casa de Misericórdia, especialmente providenciando as medidas necessárias para que admita novas internações e realização de cirurgias, bem como prover a instituição de medicamentos, materiais e recursos humanos necessários;

a.3. o interventor deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o primeiro relatório circunstanciado das medidas emergentes implementadas para restabelecimento do atendimento na Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, sendo que, a partir de então, passará a apresentar relatórios mensais;

a.4. o interventor obrigar-se-á, ainda, mensalmente, a apresentar balanço  financeiro demonstrativo da entidade, especificando receita e despesa, bem como manter escrituração contábil desde a assunção do cargo;

a.5. o interventor deverá providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, planejamento das medidas apropriadas para sanar, durante o prazo da intervenção, todas as irregularidades e deficiências apontadas nas inspeções realizadas pelos auditores da Coordenadoria de Saúde do Interior, Vigilância Sanitária e Conselhos Regionais de Medicina e Enfermagem, de modo a eliminar toda e qualquer situação de risco à saúde dos usuários;

a.6.  valendo-se da supremacia do Poder Público, e do poder de revisão unilateral dos contratos, deverá o interventor rever os contratos celebrados pela Santa Casa de Itapetininga com particulares, notadamente aqueles referentes à execução de serviços terceirizados, além dos contratos firmados com empresas privadas que operam planos de assistência à saúde;

a.7. ao término do prazo de um ano da intervenção, deverá o interventor apresentar relatório final circunstanciado das providências executadas para assegurar o restabelecimento da prestação de serviço e normalização da situação financeira da Santa Casa, além de estudo planejado para implementação de medidas para desenvolvimento da referida instituição de saúde, visando ao aperfeiçoamento de suas atividades e prestação, cada vez mais, de uma maior gama de serviços relacionados à saúde pública, tudo para avaliação da conveniência de eventual retomada de sua administração privada;

b.  concessão da medida liminar, inaudita altera pars, com fulcro no artigo 12, da Lei nº. 7.347/85, para obrigar o MUNICÍPIO DE ITAPETININGA, pena de incorrer em multa liminar diária:

b.1. a assumir, no prazo de 24 horas, integralmente, a gestão do Pronto Socorro, devendo ser notificado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ricardo Barbará da Costa Lima;

b.2.  apresentar, no prazo de 48 horas, escala de plantões médicos no Pronto Socorro, bem como provê-lo dos medicamentos, materiais e recursos humanos necessários para o atendimento digno à população de Itapetininga, a fim de normalizar a prestação do serviço de urgência e emergência;

b.3.  apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, planejamento das medidas que devam ser adotadas no Pronto Socorro para melhorias de suas condições físicas, até que concluído o Pronto Socorro Municipal ainda em edificação;

b.4. apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o primeiro relatório circunstanciado das medidas emergentes implementadas para restabelecimento do atendimento no Pronto Socorro de Itapetininga, sendo que, a partir de então, passará a apresentar relatórios mensais, especificando, inclusive, número de atendimentos;

c.  a citação dos réus, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPETININGA, ESTADO DE SÃO PAULO, e MUNICÍPIO DE ITAPETININGA, com as advertências do artigo 172, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para os termos da presente ação civil pública, e, querendo, contestá-la no prazo legal, pena de incorrer nos efeitos da revelia;

d.  a integral procedência da ação, para o fim de ser afastado o corpo diretivo da Santa Casa de Misericórdia de Itapetininga, e, por conseguinte, decretada a intervenção provisória do poder público estadual no hospital e maternidade, e a obrigação do Município na assunção do Pronto Socorro até que concluído e em integral funcionamento o Pronto Socorro Municipal, cujo prédio está em construção, com o escopo de restabelecer o normal funcionamento e a regularidade na prestação de serviços de saúde à população;

e. a notificação do Conselho Regional de Medicina, a que acompanhe todo o desencadear das medidas adotadas pelo Estado de São Paulo, interventor na Santa Casa, e do Município de Itapetininga, gestor do Pronto Socorro, apresentando, após 30 (trinta) dias, relatório circunstanciado;

f.  a notificação do Conselho Municipal de Saúde de Itapetininga, na pessoa de seu presidente, Alcideney Sheidt, com escritório à Rua Major Fonseca, 85, sala 7, Itapetininga, para que promova o acompanhamento da intervenção enquanto órgão representativo dos usuários dos serviços de saúde do município; e da Assembléia Legislativa de São Paulo e Câmara Municipal de Itapetininga, estes  por exercerem o controle externo dos Poderes Executivo Estadual e Municipal, respectivamente, que ora postula sejam nomeados interventores.




Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente de natureza pericial, documental e testemunhal.




Inestimável ao interesse público o valor da causa, dá-se a ela, para efeitos fiscais, o valor de R$ 5.000,00.




N.T.P.D.




Itapetininga, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2003.
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